
it SECRETARIA IDE ESTADO IDA JuSTccA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
PROTOCOLO N.° 11.902.327-0 CARTA CONVITE 00312013— SEJU

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04812013

Contrato de Elaboraçao de Projeto Hidrossanitário,
Compatibilizaçâo de Projetos e Orçamentos pars
diversos Estabe!ecimentos Penais. que entre si celebrarn
a SECRETARIA IDE ESTADO DA JUSTIcA,
CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS e a empresa FMP
ENGENHARIA E REPREsENTAçA0 COMERCIAL
LTDA — EPP.

A SECRETARIA IDE ESTADO DA Ju5TIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS —

SEJU, corn sede e foro na Capital do Estado do Paraná, sits a Rua Jacy Loureiro de
Campos, s/n, 2° andar, ala £D

- Bairro Centro Civico, municipio de Curitiba, Paraná,
CEP 80.530-91 5, CNPJ N° 40.245.920/0001-94, neste ato representada pela titular da
Pasta, MARIA TEREZA UILLE GOMES, RG 3.028650-2 SSP/PR, CPF 535.731.619-
87, celebra o presente Contrato Adrninistrativo corn a empress FMP ENGENHARIA E
REPRESENTAAO COMERCIAL LTDA - EPP, localizada a Rua Belo Horizonte, 930-
Bairro Ciro Nardi, Cascavel, Paraná, CEP 85.802-010, Fone(45) 3035-4184
e-rnaiI:adrninistracaoJfpabdoengenharia.corn.br, CNPJ fl.0 11.062.915/0001-48,
representada pela Sácio Administradora, e Responsével Têcnica a Sm. FERNANDA
APARECIDA BUSSOLARO VUICIK PALACIO, RG 3.837.271 SSP/SC, CPF
036.345.059-90, inscrita no CREA-PR sob o n° 89.850-DIPR para a execução do
contido na Cláusula Primeira.
o presente Contrato será regido pela Lei n.° 15.608/07, publicada no Diana Oficial do
Estado do Pananá. publicada em 23 de marco de 2007, normas gerais da Lei Federal
n° 8.666/93 e pelas CondiçOes Gerais de Contratos apravadas pela Resolução n°
032/2011, de 10 de outubro de 2011, publicada no Diánio Oficial do Estado n° 8572 de
19 de outubra de 2011, pelas regras da Carla Convite fl.0 003/2013 e pelas cláusulas e
conchcoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

Constitui abjeto do presente Contrato a Elaboração de Prajeto Hidrossanitãrio,
CompatibiHzação de Projetos e Orçamentos pars diversos Estabelecirnentos Penais.
Os respectivos Serviços de Engenharia integrarão as elementos técnicos necessários a
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conforme relaçães constantes nos ANEXOS 01, 02 e 03 e endereças abaixo:
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SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIçA, CIDADANIA E IJIREITOS HUMANOS
. }i3 PROTOCOLO N.° 11.902.327-0 CARTA CONVITE 003/2013 — SEJU
- GRUPO ADMIMSTRATIVO SETORIAL

CONTRATO ADM!NISTRA11VO N° 048/2013

C2deia Publics de Camoo Mourão
Loteamento — Lote 151-A / Gleba N°1 / Campo Mouráo / PR
CEP: 87300-ODD

Cad&a PUblics de Foz doig_uscu
Avenida MercUrio, S/N/ Parque Trés Fronteiras I Foz do Iguaçu / PR
CEP: 85859-675

Cadeia PUblics do Londrina
Rodovia Joäo Alves Loures—Lote 12GB / Gleba Ribeirão Cambé / Londhna/PR
CEP. 86041-000

Penitencièrla Feminina do Paraná - PEP
Avenida das Palmeiras s/n- Piraquara / PR
Fone: (41) 3589-8451 - Fax: (41) 3589-8444 a 3589-8466
ucr. OO.3tJ (U - L.aixa ru5LaI to - t-FTIdlI. pipçueperi.pr.guv.ur

Diretora: Rita de Cãssia Rodrigues Costa
Vice-Diretor Daniela Fidalgo de Barros

Penitenciãria Estadual de PiraQuara - PEP
Avenida das Palmeiras, s/n - Piraquara / PR
Fone: (41) 3589-8500 - Fax: (41) 3525-8611
CEP: 63301-970 - E-maiL pep©depen.pr.ov.br
Diretor Lucio Olider Micheline
Vice-Diretor Wilian Aparecido Vieira

Penencithria Estadual de Piraquara Il-PEP II
Rua Ezidia Alves Ribeiro, s/n - Piraquara / PR
Fone: (41) 3305-7900
CEP: 63301-970 - E-ma: pep2,dependapen.pr.govtr
Diretor: Jaycler Marques da Silva
Vice-Diretor Marcelo Adriano da Cunha

Casa do CustOdia do Londrina - CCL
Rodovia Joäo Alves Podia Loures. 6000- Londrina / PR
Fone: (43) 3374-4500 - Fax: (43) 3374-4500
c.tr. oou i-uuu - c-maii. ccIcyueperI.pl.uuv.uI

Diretor José Roberto Santos
Vice-Diretor Tadeu José Migoto

Penenciáa_Estadual do_MarThg.-PEM
Estrada Velha pare Paicandu - Gleba Ribeirao Colombo - Maringá / PR
Fone (44) 3293-9200 - Fax: (44) 3293-9201/3293-9235
CEP: 87065-33 - E-mail. pemdepen.pc.ov.br
Diretor Vaine Comes
Vice-Diretor Arnobe Lemes dos Reis

Psrmtenoana!ndustndeCascav& fjQ
Rodovia BR-277 - KM 579- Area Industrial - Cascavel / PR
Fone: (45) 3902-4300- Fax: (45) 3219-4313 /

/
/
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SECRETARIA DE ESTADO EM JUSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
PROTOCOLO N.° 11.902.327-0 CARTA CONVITE 003/2013 — SEJU

GRiJPO ADMINISTRATIVO SETORIAL
CONTRATO ADMINISTRA11VO Nb 048/2013
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Dretor André Luis Romera
Vice-Diretor Edson Pereira de Soum

Penjtencjãria Estadual de Foz do auacu - PEF
Av. Mercuric, 850- Pq. Tres Fronteiras - Foz do lguaçu / PR

t,cr. CJCUUl .) — C111d11. JeIjUtpI 14J1 .yLIV.LJI

Diretor. Rubens Cabrera dos Santas
Vice-Diretor: Cassia Rodrigo Pompeo

Penllonciaria Estadual de Ponta Grossa - PEPG
Rua Batuira, s/n - Colania Dana Luiza - Pants Grossa / PR
Fone (42) 3219-7400 - Fax (42) 321 9-7418
CEP. 64043-190 - E-TIdi;. pbpy@dpri.pI.uv.ul
Diretor Luiz Francisco da Silveira
Vice-Diretor: Mauricio Ferracini dos Santos

Os serviços deverao atender o seguinte:

- Os arquivos de desenhos deverâo seguir padrão de apresentacâo da
SElL e ser entregues em DWG (AUTOCAD 2000 ou compativel), ELI e
EflE Memorials e Relatãrios em WORD ou compativel, planilhas em
EXCEL ou compativel, em mEdia eletrOnica;
- Fornecer 03 (trés) cãpias em papel sulfite e trés mEdias eletranicas dos
projetos e mernoriais (no formato de fotha A4). assinados, juntamente
com suas respectivas ART’s efou RRT’s;
- Deverao atender ao Manual de Apresentaçâo de Projetos da SElL:
- 0 contratado deverá fornecer tim jogo de cOpias em papel sulfite e em
mEdia eletronica para a consulta a anãlise prévia da SEJU.

Serviços contratados:

Projeto Executivo Hidrossanitario de Modulos PadrOes (ANEXO 01),
contendo:

-. Projeto de instaiaçaes de Drenagem e Aquas Piuviais, de Agua Eria, de
Aqua Quente e de Esgoto de cada urn dos Môdulos PadrOes
relacionados no ANEXO 01. Os respectivos projetos deverâo ser
concebidos de forma a possibilitar a utilizaçao de cada urn dos mOdulos
em Projetos de impiaitaçao tarILL, de Novas Unidades Penais como de
Ampliaçoes de Unidades Existentes compondo conjuntos cornyerfeita
integração;

/
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUScA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
PROTOCOLO N.° 11.902.327-0 CARTA CON VITE 003/2013— SEJU

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL
CONTRATO ADMINISTRA11VO N° 048/2013

- Rspresentação gráfica composta dos elemantos minimos pars a
correto entendimento dos projetos (plantas, detaihes, perfis, esquemas
em perspectiva, etc.)
- Atendimento aos padraes previstos nos demais modulos padraes
(nrtirIn czQnqnifinznhIc dn m,tQrü,ic ntr \ nn ni i mi

- Atendimento as demandas especIficas de cada MOdulo Padrão;
- Atendimento as normas técnicas e dispositivos legais pertinentes 20

caso;
- Memorial Descritivo contendo Os critérios adotados pars a elaboracáo
dos projetos. assim como a forms adequada de execuçâo dos servicos;
- Memària de Cálculo. Especiflcaçâo e Relaçao de Materiais;
Cornpatibilizacäo cam os demais projetos executivos complementares
(arquitetânico, estrutural e elétrico) de cada mOdulo;
- ART dos respectivos serviços.

- Compatibilizacao de Projetos de Implantaçao (ANEXO 02 do
Edital), contendo:
A verificaçao de cada urn dos Projetos de lmplantacâo
(Arquitetônica, Elétrica/ComplernentaresHidráulica/Complementares/Proj
eto de Prevenção Contra Incêndio e Pânico/Estrutural/Projeto de
Terraplanagem e Pavimentacão) separadamente e sua correlaçao com a
projeto padrâo respectivo;

A verificação da inter-relação entre as Projetos de lmplantaçáo/ Projeto
ae vrevençao Contra incenciio e vanicait-’rojeto ae errapianagem e
Pavimentaçao);

A vedficação das Planilhas de Serviços, Memoriais, Especiflcacaes e
r%eldiau U Viditlidib,

Apresentacao das interferéncias entre as
projetos/orcarnentos/memoriais/especificaçOes/relação de materiais
na’ sarA ear nnn C I •n+ae fnrrnne

.. .‘ .,.. .eg .... _..

Texto descritivo em foiha A4, de forma clara e arganizada, separadamente por
projeto (lmplantaçao Arquitetânica, Elétrica/Complemeritares,
Hidráulica/Complementares/Prevenção de Incéndlo e Estrutural), orçamentos,
memorlais, especificaçOes, re!ação de materiais;
Arquivo digital, no qual as referidas interferéncias devem estar apontadas através
de janelas (chamadas com texto) contendo do que trata a interferência, qual
correção deve ser providenciada. qual a soluçâo pars a caso e em qual dos projetos
deve ocorrer (arauitetánico, elétrico. hidráulico, de imolantacao. etc.) a mencionada
correção;

/
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h’ 1’ SECRETARIA DE ESTADO DA JuSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
PROTOCOLO N? 11.902.327-0 CARTA CONVITE 003/2013 — SEJU

GRUPOADMINISTRA11VO SETORIALCONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 048/2013
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- Orcamentos de Projetos de ImplantacaolCronograma FIsico
Financeiro (ANEXO 03), contendo:

- Elaboraçao em conformidade com a Tabela de Custos de
Ediflcaçoes da SEIL/PRED/Janeiro 2013 (sitio eletronico:
wwwinfraestrutura.pr.gov.br), sendo que os itens da citada tabela não
poderão sofrer qualquer tipo de alteraçâo seja na designaçâo dos seus
cãdigos, seja na descrição dos serviços e valores. Em não existindo urn
serviço especificado na planilba, o mesmo deverá ser composto
unitariamente e, quando necessãrio ter seus insumos cotados em
mercado. As citadas composiçOes e cotaçoes deverão fazer parte da
memOria de cálculo, sendo também necessária a apresentaçâo dos
comprovantes das cotaçôes em mercado. Nao serão aceitas estimativas
de custo, custos globais ou verbas;

- 0 arquivo de orçamento de cada implantaçao deverã ser
composto pelos seguintes orçamentosfdocurnentos individualizados,
conforme modeio a ser disponibihzado pela SEJU a empresa contratada:

Orçamentos dos Mádulos Padraes utilizados no Projeto de Implantaçâo. Tais
orçarnentos serão fornecidos pela SEJU;
Orçamentos

rII

cada urn dos Pr&os deimpação
(ni quitctui Iiu,IeLI d/Cui I q.nei IeflLaI eb, riju, auIud(un Iplel I CI ILdI esjri eefl,dU

Contra Incêndio e Pânico, Estrutural e Projeto de Terraplanagem e Pavimentacao);
Foiha resumo;
Cronograma Fisico Financeiro, conforme modelo a ser disponibilizado pela SEJU a
empresa contratade;
Formulários da Caixa Econômica Federal/CEF relativos a obra.

- MemOria de Cálculo/Demonstrativo das composiçOes e cotaçOes;
- Nas cápias ern papel, todas as foihas deverâo ser entregues

ruhricadas e a Folha Resumo assinada pelo responsãve! técnico;
- ART e/ou RRT dos respectivos serviços.

Observaçoes importantes:

- Os projetos e orçamentos reladonados corn a presente contratação,
disponiveis na SEJU, serão disponibilizados a empresa contratada. Cabe
destacar que os projetos e orçamentos disponibilizados nâo poderâo ser
alterados. Observada qualquer inconsisténcia nestes, a contratada
deverá formalizar a SEJU;

- Primeiramente deverao ser elaboradas as compatibilizaçoes dos
Projetos de Implantaçâo, em seguida sanadas as interferéncias
apontadas e, por üitimo, eiaborados as orçarnentos dos citaos Projetos
de Implantação. Dentre as obras constantes nos ANEX2S 02 e 03,
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SECRETARIA DE ESTADO DAJU5TIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
PROTOCOLO N.° 11.902.327-0 CARTA CON VITE 00312013— SEJU

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 048/2013
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serviços;
- Na elaboraçao dos orçarnentos dos Projetos do Irnplantaçao deverao

ser consideradas as interferéncias apontadas na cornpatibilizaçao, jã
devidar ante solucionadas;
- VariaçOes nas areas são próprias do desenvolvimento dos serviços de

engenharia ora indicados para contratação, par essa razão as possiveis
variaçOes não serão consideradas;

- A contratada não poderà alterar as projetos que sofrerão
cornpatibilização, apenas apontar as correçães a serern realizadas e as
respectivas soluçOes. Caberá 20 responsável técnico pelo projeto
providenciar as mencionadas correçOes;

flI AlIflill A OCflIIhInA flflIAI nfl
i.tI_flUCUI_r’ OLi.2tI1IJfl — LJJ VfllAJfl

o valor global do presente Contrato é de R$ 81.640,80(oitenta e urn rnil seiscentos e
quarenta reals e oitenta centavos).

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ExEcucAo E DE VIGENCIA

o pran de exeraiçño dos serviços objeto deste Contrato será de 45 (qiinrenln e dnr.o)
dias corridos a a vigência será do 180 (cento e oitenta) dias corridos, arnbos contados
a partir da data de aceite da Ordem de Serviço.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

o pagarnento dos serviços sara efetuado pela SEJU, sita a Rua Jacy Lour&ro do
Carnpos, s/n, 2° andar — ala “D” - Bairro Centro Civico, Curitiba, Paraná, CNPJ N°
40245920/0001-94, CEP 80.530-915, observadas as Clãusulas Sétima e Oitava Das
Condiçoes Gerais do Contratos (Resolução 032/2011/SElL), apàs entrega a aceite dos
servicos pela SEJU.

CLAUSULA QUINTA — DO RECURSO

o recurso firianceiro para atendirnento ao disposto na Cláusula Prirneira sara através
dos empenhos n°s 49000000301013-1, 49000000301014-1-, 49000000301015-2,
49000000301016-1 e 49000000301017-1, Dotação Orçarnentária 4903.14421034.183 —

Gestão do Sisterna Penitenciário, Natureza da Despesa 4490.5100 — Obras a
InstalaçOes, Fonte 148.

CLAUSULA SEXTA - DO REGIME DE ExEcucAO

o regirne do execução do presente Contrato será o de ernpreitadapo/7lobal.

L
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SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
M PROTOCOLO N.° 11.902.327-0 CARTA CONVITE 00312013— SEJU

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIALCONTRATO
ADMINISTRAT1VO N° 04812013

Parágrafc Primeiro - Os preços contratuais dos serviços a obras poderão ser
reajustadas, em Reals, de acardo corn os artigos 113, 114, 115 e 116 da Lei Estadual
n° 15.608, de 16 de agosto de 2007, as CondiçOes Gerais n° 07, item 07.04 e 07.05,
das Condiçaes Gerais de Contratos (Resolução no 032/2011, de 10 de outubro de 2011,
pub!icada no Diário Ofida! do Estado n° 8572 de 19 de outubro de 2011).

Paragrafo Segundo - 0 reajustamento de preços, quando e se for o caso, será
efetuado na periodicidade prevista em Lei Nacional, considerando-se a variação
ocorrida desde a data da apresentação da proposta. ate a data do efetivo
adimplemento da obrigação, calculada pelo indice definido nas Condiçoes Gerais de
Contratos.

Paragrafo Terceiro - Tal procedimento será admitido se o prazo de execução inicial for
inferior a 12 (doze) meses, e após prorrogação, a prazo de execução do objeto do
ajuste superar os 12 (doze) meses, em atendirnento aos termos do art. 2° da Lei n°.
10.192/2001. Não se admitirá, nenhum encargo financeiro, como juros, despesas
bancãrias e Onus semeihantes.

CLAUSULA SETIMA - DAS c0NDIcOE5 GERAIS DO CONTRATO

As CondiçOes Gerais de Cantratos, constituem parte integrante e indissociável deste
contrato, independentemente de transcriçao ou de qualquer outra tormalidade,
regendo-se esta licitação e tados os atos conexos pelas normas au enunciadas.

Paragrafo Primeiro -

o Convite n 003/2013 (protocola N 11.902.327-0) do procedimento hcitaiOrio que
originou a presente instrurnento, corn todos as seus anexos, serão parte integrante do
contrato.

A ...—: ,:...1
ml aJl alt, JCJUlIUti — n tFtJItLIaLaUa p. coLa, a, a utuit, tic tjai afltla tic cAcLu%.au

contratual, o correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
observado as Condiçoes Gerais de Contratos — CGC n° 09 (Resoluçao n°
03212011, de 10 de outubro de 2011, publicada no Diario Oficial do Estado n° 8572
de 19 de outubro de 2011).
Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a
mesma näo poderà ser prestada de forma proporcional ao periado contratual, devendo
sua validade ser de 180 (cento e oitenta) dias além do prazo de execução dos serviços.
Caso ocorra prorrogaçáo do contrato a garantia apresentada deveni ser prorrogada.

Parágrafo Terceiro - As CondiçOes Gerais de Contratos, disciplinam sabre as abjetivos
das prãprias CondiçOes Gerais de Contratos, as conceitos básicos, as regimes de
execucão, as elementos técnicos instrutores, as controles de execução, a qualidade e
rendimento, do preço, as pagamentos, as garantias, os prazos, a respobjjidsde
técnica, a segurança do trabaiho, a execução, as alteraçOes contratuai,z1hkécução,

//
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t P_I SECRETARIA DE ESTADO DA JusTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
PROTOCOLO N.° 11.902.327-0 CARTA CON VITE 00312013 —SEJU

GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04812013

A—. A.—..—.....,.—,.-..—..—.I—,rcoL400t, e aIuoutza, t, 0’ Itts, a avaIIaI,-ot tic tICOCI I 11J01 IlLS C tiO Ct.L1I

administrativos.

Paragrafo Quarto - Os projetos especificados ao encargo integral da contratada, desde
ni rnitnc ncJ (RP II I’ nzczrn nrnnrind2dn dn Pczt2dQ rln Pcrph nrz nIp

irrestrita utilizaçao pela Administraçâo Püblica, a qualquer tempo, incluindo eventuais
modificaçaes, adaptaçoes e outros; a contratada cedera os direitos patrimoniais dos
projetos a serem contratados, Os quais poderão ser plenamente utilizados pela
Administraçâo

CLAUSULA OITAVA — DO FORO

Fica eleito a Foro Central da Camarca da Reqiao Metropolitana de Curitiba, com
renQncia expressa de qualquer outro, par mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer düvidas ou controvérsias originadas das obrigaçoes reciprocamente
assumidas neste contrato.

E, por assim haverem justo e contratado, é o presente assinado pelos representantes
legais das partes contratantes.

Curitiba, de de2013.

IVIMKIM EI%tLM UILLt i3UIVIta

Secretária de Estadod Justiça, Cidadania e Direitos

ENG° CIVIL FERNANDAL APARECIDA BUSSOLARO VUICIK PALACIO
CREA/PR N 89.850-D

SOcia administradora e Responsável Técnica
FMD FMItFMI-IAPIA F PCpDCqFIJTenefl flflL’IPPflItsI I TrIA — rop

emunC
efe do AS/SEJI) GAS / SEJU
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